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RESUMO DO OBJETO
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Pedra Lavrada, com base na Lei Municipal nº 0187 de 20
de fevereiro de 2017 e em deliberação plenária de reunião extraordinária realizada em 22 de dezembro de 2025,
aprovou a transferência de recursos do Ministério do Desenvolvimento Social na modalidade fundo a fundo, oriundos de
emenda parlamentar, referente à programação de nº 251110320250001, destinada ao Município de Pedra Lavrada-PB,
com vigência a partir da data de sua publicação.
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